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mencionada Notícia de fato, tendo em vista a solicitação da mesma, em 
tudo respeitados os direitos e garantias que assistem as pessoas envolvi-
das, conforme o previsto na legislação competente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 21 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 831575
republicada por incorreção no d.o.e. de 06 de julho de 2022
Portaria Nº 0560/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça criminal 
de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8172/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça Maria JoSÉ ViEira dE carValHo 
cUNHa para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 
4º cargo, no período de 3/6 a 1º/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 24 de junho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0568/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 6º, alínea a, da resolução nº 012/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Porto 
de Moz;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7180/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar as promotoras de justiça abaixo nominadas para, sem prejuízo 
de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiarem em pro-
cessos judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo da promotoria de 
justiça de Porto de Moz, nos períodos indicados:
i – NaYara SaNToS NEGrÃo, de 1º a 5/8/2022;
ii – lÍVia TriPac MilÉo cÂMara, de 1º a 5/8/2022;
iii – JUliaNa caBral coUTiNHo aNdradE, de 8 a 12/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0569/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Pa-
rauapebas;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 5606, 
5857, 6767 e 6983/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiarem em audi-
ências perante a 1ª vara criminal, de atribuição do 1º cargo da promotoria 
de justiça de Parauapebas, nos períodos indicados:
i – MaUro GUilHErME MESSiaS doS SaNToS, dias 25, 26, 28 e 
29/4/2022;
ii – arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo e daNYllo PoMPEU colarES, 
dia 27/4/2022;
iii – lUiZ alBErTo alMEida PrESoTTo, de 1º a 10/6/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0570/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça criminal 
de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6900/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça MarcEla cHriSTiNE fErrEira dE 
MElo, Márcio lEal diaS e MEliNa alVES BarBoSa para, sem prejuízo 
de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiarem em pro-
cessos judiciais e extrajudiciais de atribuição do 4º cargo da promotoria de 
justiça criminal de ananindeua, no período de 11 a 20/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0571/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 16, da resolução nº 020/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de al-
tamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 1338/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça aNa caroliNa VilHENa GoNÇal-
VES para, sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mu-
tirão, oficiar em processos judiciais eletrônicos (PJe), de atribuição do 1º 
cargo da promotoria de justiça de altamira, no período de 1º a 31/3/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0574/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 16, da resolução nº 020/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de al-
tamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 5963/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça BrUNo fErNaNdES SilVa frEiTaS para, 
sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, ofi-
ciar em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do 1º cargo da 
promotoria de justiça de altamira, no período de 23 a 27/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0575/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 8º, da resolução nº 011/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça 
de canaã dos carajás;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6620/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça daNYllo PoMPEU colarES e PaTrÍ-
cia carValHo MEdrado aSSMaNN para, sem prejuízo de suas atribui-
ções originárias e em regime de mutirão, oficiarem em processos judiciais 
e extrajudiciais de atribuição dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça 
de canaã dos carajás, no período de 20 a 31/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0576/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 16, da resolução nº 020/2012-cPJ;


